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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL ​

​PRESIDÊNCIA

Secretaria Legislativa

 
PROJETO DE LEI  Nº 1.958 DE 2021

REDAÇÃO FINAL

Altera a Lei nº 5.281, de 24 de
dezembro de 2013, que  dispõe sobre o
licenciamento para a realização de
eventos e dá outras providências.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:
Art. 1º O art. 2º da Lei nº 5.281, de 24 de dezembro de 2013, passa a vigorar acrescido do

§ 4º, com a seguinte redação:
§ 4º Também não se consideram eventos, para os efeitos desta Lei, as produções

audiovisuais de qualquer formato, públicas e privadas, sendo elas reguladas pelos ordenamentos
jurídicos da Política de Estímulo a Filmagens do Distrito Federal.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Sala das Sessões, 14 de setembro de 2021.

MANOEL ÁLVARO DA COSTA 
Secretário Legislativo 

Documento assinado eletronicamente por MANOEL ALVARO DA COSTA - Matr. 15030,
Secretário(a) Legislativo(a), em 21/09/2021, às 10:05, conforme Art. 22, do Ato do
Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito
Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.
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